
Embu das Artes, 18 de abril de 2024.
 

De: Diretoria de Serviços Legislativos 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 534/2024 
Proposição: Indicação n° 234/2024 
 
Autoria: Bobilel Castilho
 
Ementa: O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno, INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
a implantação do programa fachada feliz, destinado ao reboco e pintura das casas dos
bairros de pessoas de baixa renda, como a favela da FUNDASA, Jd. Castilho, Comunidade
Santarém, Jd. Fátima, Jd. São Luis, Perequê, entre outras.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Verificação da Propositura  
 
Ação realizada: Verificação Concluída  
 
Descrição: 
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA - 24/04/2024
 
 
Próxima Fase: Reunião da Comissão
 
  
 

Marcos Santos Da Conceição 
Oficial Legislativo 
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